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ESTADO DE MINAS GERAIS

Gabinete Júnior Sousa



REQUERIMENTO Nº             /2021/GJS
 
SENHOR
ALCIDES LONGO DE BARROS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
SETE LAGOAS-MINAS GERAIS

Senhor Presidente,
O Vereador que este subscreve, requer que, ouvida a casa e após os trâmites regimentais, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Duílio de Castro Faria, solicitando providências junto ao setor responsável, para que seja informado a TÍTULO DE FISCALIZAÇÃO À ESTE VEREADOR se os protocolos de prioridade de atendimento preferencial estão sendo seguidos, em especial para informar se as pessoas com espectro autista estão sendo incluídas no referido atendimento preferencial, em atendimento ao disposto na LEI 12.764, de 27 de dezembro de 2012.


[bookmark: _GoBack]JUSTIFICATIVA
	
	Tal pedido visa fazer cumprir a função fiscalizadora do Vereador, assegurado pelo Regimento Interno desta Casa de Leis e pela Lei Orgânica Municipal.  

			Sete Lagoas, 13 de janeiro de 2021.
			       
____________________________________
Júnior Sousa
Vereador - MDB
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